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PODER EXECUTIVO DE AGUDOS

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 7.054, DE 15 DE SETEMBRO DE 2.020.
Revoga o art. 4º, do Decreto Municipal 
nº 6.916, de 13 de março de 2.020, 
e o art. 4º, do Decreto Municipal nº 
6.917, de 16 de março de 2.020, e dá 
outras providências.

ALTAIR FRANCISCO SILVA, Prefeito Municipal de 
Agudos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelo art. 76 da Lei Orgânica do Município 
de Agudos,

DECRETA:

Art. 1º Ficam revogados o art. 4º, do Decreto Municipal 
nº 6.916, de 13 de março de 2.020, e o art. 4º, do Decreto 
Municipal nº 6.917, de 16 de março de 2.020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de agosto de 
2.020.

Agudos, 15 de setembro de 2.020.

ALTAIR FRANCISCO SILVA

Prefeito Municipal
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